
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Daniel Donizet

11111 1434r2019

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONlzeT)
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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura, em
parceria com a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a instalação
de corrimão nas escadas centrais da
Rodoviária do Plano Piloto Região
Administrativa de Brasilia - RA l.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, em parceria com a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, a instalação de corrimão nas
escadas centrais da Rodoviária do Plano Piloto Região Administrativa de Brasília - RA

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação é fruto de reivindicação da população que transita pela
rodoviária do Plano Piloto, tendo em vista a necessidade de corrimão nas escadas afim
de oferecer segurança aos usuários, pois trata-se de local de alto tráfego de pessoas
diariamente

A segurança, mobilidade e bem-estar é uma das ações mais importantes que
o poder público desempenha para a sociedade

Trata-se de justo pleito, o qual tem por objetivo proporcionar melhoria na
qualidade de vida a comunidade, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Daniel Donizet
PSDB-DF
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll$;11 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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